
PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO 45/2025

“Dispõe sobre a instituição do Programa de Recuperação Fiscal
(Refis) no Município de Rio Verde de Mato Grosso/MS e, dá
outras providências.”
 

O Prefeito Municipal de Rio Verde de Mato Grosso, Estado de Mato Grosso do Sul, uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei Orgânica do Município, submete à apreciação da Câmara Municipal o seguinte Projeto de Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS, no Município de Rio Verde de Mato Grosso,
com o objetivo de promover a recuperação de créditos decorrentes de débitos relativos a tributos municipais
vencidos até o dia 31 de dezembro de 2024, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizado ou a ajuizar, protestados ou
apontados, com exigibilidade suspensa ou não, possibilitando que contribuintes inadimplentes regularizem sua
situação perante Município.
 

RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS, 27 de Outubro de 2025

Réus Antonio Sabedotti Fornari
Prefeito Municipal(a)
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JUSTIFICATIVA

Parágrafo único. Fica vedada a inclusão de débitos para pagamento parcelado, aqueles que tenham sido objeto de
parcelamento nos termos da Lei nº 1.452, de 05 de maio de 2025, ficando passíveis apenas para a opção de
pagamento à vista, nos termos desta lei. 

 

Art. 2º - Os débitos poderão ser quitados com os seguintes benefícios: 

 

I - Pagamento à vista: remissão de 100% (cem por cento) dos juros e multas incidentes sobre o débito; 

 

II - Pagamento parcelado: 

 

a) Em até 04 (quatro) parcelas mensais: redução de 90% (noventa por cento) dos juros e multas; 

 

b) Em até 12 (doze) parcelas mensais: redução de 60% (sessenta por cento) dos juros e multa. 

 

Parágrafo único. Os descontos de que trata este artigo serão concedidos exclusivamente para pagamento, não se
aplicando a outras formas de extinção do crédito.
 

Réus Antonio Sabedotti Fornari
Prefeito Municipal(a)
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PARECER JURÍDICO

AUTORIA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

 

Esta comissão, reuniu-se entre o seu Presidente, Relator e Membro, para analisar e emitir Parecer ao Projeto de Lei
do Executivo. 

 

Esse Relator após analisar o Projeto acima mencionado e o Parecer Jurídico desta Casa de Leis, verificou que é de
acordo a sua aprovação, pois o mesmo foi elaborado de acordo com a Lei. Ressaltamos que o supracitado Projeto
tem como finalidade oferecer aos contribuintes, condições especiais para a quitação de seus débitos, regularizando 

 

sua situação fiscal. 

 

Sendo assim, apresenta Parecer favorável à sua aprovação. Sala das Sessões, 28 de outubro de 2025. 

 

Nivaldo Henrique Pereira de Almeida Carlos da Rocha Pontes
Presidente Relator
Vanilda Lopes dos Santos
Membro
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Solicitação de parecer: 27/10/2025 11:57
Prazo: 01/11/2025
Comissão: Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Status do parecer: Em aberto
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PARECER JURÍDICO

AUTORIA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA. 

 

A comissão supra, reuniu-se entre o seu Presidente, Relator e Membro, com a finalidade de analisar e emitir
Parecer ao Projeto de Lei do Executivo. 

 

Esse Relator após analisar o Projeto e o Parecer Jurídico desta Casa de Leis, optou por aprovar o projeto acima
mencionado, em razão de que além de proporcionar meios para a população quitar seus débitos, contribuirá
significativamente para a sustentabilidade financeira do Município. 

 

Portanto, apresenta Parecer favorável ao Projeto de Lei do Executivo. 

 

Sala das Sessões, 28 de outubro de 2025. 

 

José Armando da Fonseca
Presidente 

 

Amauri Olartechea
Relator 

 

Carlos da Rocha Pontes
Membro
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA

Solicitação de parecer: 27/10/2025 11:59
Prazo: 01/11/2025
Comissão: Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira
Status do parecer: Em aberto
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